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ESTADO DO CEARÁ

Município de Limoeiro do Norte
Secr et arl q de F inanças, entos ePlanelamento -

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LIC
No 2023.1 807.001/SEFIN

o

O Secretário de Finanças, Orçamentos e Planejamento, o Sr. JOSÉ ALMAR
SANTIAGO DE ALMEIDA, no uso de suas atribuiçöes vem abrir o presente procedimento

administrativo de inexigibilidade de licitação para CONTRATAçÃO DE PRESTADOR DE

sERVtços ADVocATiclos eARA euE pATRoctNE DEMANDA JUDIcIAL vlsANDo A
REcuÈERAcÃo Dos VALoRES QUE DEIxARAM DE sER REPASSADoS Ao
MuNtcipto Ëu race DA TLEGAL FtxAçÃo Do vALoR MíNtMo ANUAL PoR ALUNO
(EXEcuçAo DA AçÃo DE N. oosool6- 22.r999.4.03.6100, 0063889-83.2016.4.0r.34001,
È peníobos NÃo þnescRlros, DE TNTERESSE DA SEcRETARIA DE FINANçAS Do
MUNIGíp¡O DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, conforme acervo documental originário da

Unidade Gestora demandante,

FUN DAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO
As situações de inexigibilidade de licitação previstas no art. 25 da Lei no 8.666/1993,

em elenco exemplificativo, são aquelas em que se demonstra a inviabilidade de se promover

a competição entre os interessadbs, dentre elas: serviços de assessoria e consultoria, além

de emissãb de pareces e defesas; contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13

da Lei,
Regra geral, toda contratação realizada pela Administração deve ser feita a partir do

instrumentã Oã licitação, conformè a dicção do art, 37, inciso XXI da Constituição Federal,

não sendo autorizadb ao Administrador realizar qualquer ato discricionário dissonante dos

mandamentos da Lei no 8.666/1993 e das regras previstas no editaldo certame.

Todavia, o mesmo inciso XXl, art. 37, CFl1988 prevê a possibilidade de ressalvas à
regra da licitação obrigatória, em nome do que a própria Lei de Licitaçöes contempla
hiflóteses de diêpensa õu de inexigibilidade de licitaçäo, conforme as previsões de seus arts.

24 e 25, cujos procedimentos respectivos devem guardar observância ao estabelecido no

art.26.
As situaçöes de inexigibilidade de licitação previstas no art. 25da Lei no8,666/1993,

em elenco exemplificativo, säo aquelas em que se demonstra a inviabilidade de se promover

a competição entre os interessados, dentre elas: exclusividade do fornecedor do produto ou

serviço; cóntratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 da Lei,' 
Ademais, para a configuraçäo de hipótese de inexigibilidade de licitação com fins à

contratação de ditos serviçoJ singulares, imprescindível se faz a comprovação da notória
especialização do profissiónal ou Oa empresa a ser contratada. Acerca da mencionada
noiória espócialização, a Lei de Licitaçöes, em seu art.25, inciso ll, estabelece que:

'Art.25. (,.,)

ll - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art'
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação;"

Desta forma, os serviços a serem contratados devem estar dentre os serviços técnicos
profissionais especializadós elencados pelo art, 13 da Lei 8.666/93, como é o caso das
ät¡vidades relaci'onadas ao objeto desta contratação, bem como tais serviços deverão ser de
natureza singular; e, ainda, oô profissionais ou empresas que irão prestá-los deverão deter

notória especialização, /
o Singularidade do objeto: V
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Entendimento do TCU:
îcórdäoL (...) 1.5.1.3. reúna elementos suficientes para comprovar a singularidade para

a prestaçäo dos serviços, ao compor o processo de contrataçäo por inexigibilidade,
apresentando comparativo entre as características de empresas do ramo de forma
a deixar clara a questão da natureza singular dos serviços prestados, permitindo o

controle necessário nos casos em que näo se verifica a inviabilidade de competição por

exclusividade de fornecedor" (sem grifos no original) (TCU. Acórdäo 22110 - Primeira
Câmara)

Doutrina de Marcal JUSTEN FILHO:
1{o esforço de definir a regra legal, deve iniciar-se pela afirmação de que a natureza
singular não significa ausência de pluralidade de sujeitos em condiçöes de desempenhar o
objéto. A ausêñcia de pluralidade de alternativas de contrataçäo é objeto de disciplina no

lni. I do mesmo art. 25. Mais ainda, existência de um único sujeito em condições de ser
contratado conduz à inviabilidade de competição relativamente a qualquer serviço, mesmo
quanto àqueles que näo forem técnicos profissionais especializados, Ou seja, a "natureza

singular" deve sei entendida como uma caracteristica especial de algumas contratações de

seÑiços técnicos profissionais especializados, Enfim e para concluir essa questão, singular
é a natureza do serviço, não o número de pessoas capacitadas a executá-lo,

A definição do objeto a ser contratado, portanto, evidenciará tantas características
peculiarei que se fázem necessárias para o adequado atendimento ao interesse público,
que o tornarão singular, com a consequente inviabilidade de julgamento objetivo
comparativamente às demais soluções similares existentes no mercado; o que, por sua vez,

inviabiliza a competição e, por corolário, igualmente inviabiliza a realizaçáo de procedimento

licitatório.

Nota: exemplificativamente, poderão ser considerados, no que diz respeito à evidenciação
da singularidade dos serviços a serem prestados.

o Notória especialização:
Com efeito,'não basta que o objeto a ser contratado seja de natureza singular, é também
necessário, cumulativamente, que o seu respectivo executor seja considerado notório
especialista,
De acordo com o disposto no $1o do art. 25 da Lei no 8.666/93, pode ser considerado
notoriamente especializado o profissional ou empresa, "cujo conceito no campo de sua
especialidade, desempenho anterior, estudos, experiências, publicaçöes, organizaçäo,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que.o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena

satisfaçäo do objeto do contrato."

Doutrina de Marcal JUSTEN FILHO:
dadeobjetivaderequisitosquedistinguemosujeito,

atribuindo-lhe maior habilitação do que a normalmente existente no åmbito dos profissionais
que exercem a atividade, lðso se traduz na existência de elementos objetivos ou formais,
täis como a conclusão de cursos e a titulação no âmbito de pós-graduaçäo, a participação

em organismos voltados a atividade especializada, o desenvolvimento frutífero e exitoso de
serviçós semelhantes em outras oporlunidades, a autoria de obras técnicas, o exercício de

magiótério superior, a premiação em concursos ou a obtençäo de láureas, a organizaçäo de

equlpe técniia e assim poi diante ( ). A notoriedade significa o recPnhecimento da
qualificação do sujeito por parte da comunidade profissional. ,-/

tv
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Doutrina de Joroe Ulisses Jacobv FERNANDES:
"Observe-se que os conceitös vão crescendo até atingir a notória especializaçäo. Primeiro,
exige o dispositivo que o serviço esteja arrolado entre os previstos no art, 13, que são
serviços técnicos profissionais - exigindo, portanto, habilitação - depois, exige que o
profissional ou empresa seja especialista na realização do objeto pretendido - e, finalmente,
que seja notória sua especialização.
(...) A reputaçäo da notoriedade só precisa alcançar os profissionais que se dedicam a uma
atividade, sendo absolutamente dispensável ou impertinente a fama comum, que a imprensa
não especializada incentiva, Mas a lei estabelece os parâmetros a serem utilizados para

aferiçäo da notoriedade, com o fito de reduzir a margem de discricionariedade e
subjetivismo. A lei refere-se ao conceito do
profissional ou empresa, para depois estabelecer que o mesmo deve advir do:

a) desempenho anterior, pouco importando se já foi realizado pa"a a Administração pública
ou privada;
b) estudos, publicados ou não, que tenham chegado ao conhecimento da comunidade da
á¡ea da atividade;
c) experiências em andamento ou já concluídas com determinado grau de êxito, capaz de
constituírem uma referência no meio científico;
d) publicações, próprias do autor ou incluídas em outros meios de divulgação técnica,
revistas especializadas, disquete, CD-ROM, lnternet, periódicos oficiais
ou não;
e) organização, termo que se emprega como designativo da forma de constituiçäo da
entidade e seu funcionamento, mas que, considerada individualmente, näo caracleriza a

inviabilidade de competição;
f) aparelhamento, significando a posse do equipamento e instrumental necessário ao
desempenho da função que, pelo tipo, qualidade ou quantidade, coloque o profissional entre
os mais destacados do ramo da atividade;
g) equipe técnica, conjunto de profissionais vinculados à empresa que se pretende notória
especialista, ou mesmo ao profissional, pessoa física, firma individual. Pode a notoriedade
ser aferida pelo nível de conhecimento e reputação dos profissionais ou esse fator constituir
um dos elementos da aferição de um conjunto de fatores.
h) outros requisitos relacionados com suas atividades.
Deixa aqui o legislador uma margem à discricionariedade do Administrador Público para

aferir outros elementos näo arrolados, mas suficientes para demonstrar a notoriedade do
profissional ou empresa. lmpende salientar que, no momento de firmar a sua convicção,
deve o agente público ter em conta que deverá evidenciar esses meios de aferiçåo para que
sua discricionariedade näo seja considerada, mais tarde, arbítrio. Ademais, sempre se tem
recomendado que o responsável pelo processo decisório tenha a preocupação de
evidenciar os motivos de sua deliberaçäo, até porque, como o controle é feito
posteriormente à prática dos atos, em muitos casos poderá ocorrer que os elementos de
convicção sejam infirmados
pela ação do tempo, Observe-se, contudo, que esses outros requisitos devem guardar
proporção de equivalência com os arrolados anteriormente, motivo pelo qual não podem,
por exemplo, ser considerados elogios, artigos de simples referência, cartas de
apresentação, tempo de constituiçäo de estabelecimento, luxo das instalaçöes.

Entendimentos do TCU:
?córdäoi (.,.) 9.4,8. nos Processos de inexigibilidade de licitação, para contratação de
serviços enumerados no art. 13 da mesma Lei, evidencie o perfiltécnico ido da empresa
ou do profissional, informando se as técnicas utilizadas pelo cont baseiam em
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métodos não padronizados, que não sejam passíveis de ser enfrentados por outro
profissional ou empresa, de modo a demonstrar o cumprimento do disposto no inciso ll do
arl.25 da Lei no 8.666/1993" (sem grifos no original) (TCU. Acórdäo 3.051/08 - Plenário).
"Voto: (...) A notória especializaçäo se manifesta mediante o pronunciamento do
administrador sobre a adequaçäo e suficiência da capacidade da empresa paø
atender ao seu caso concreto. Logo, num determinado setor de atividade, pode haver mais
de uma empresa com ampla experiência na prestação de um serviço singular, e pode não
obstante ocorrer que, em circunstâncias dadas, somente uma dentre elas tenha "notória
especialização": será aquela que o gestor demonstrar ser a mais adequada para prestar os
serviços previstos no caso concreto do contrato específico que pretender celebrar,
Defendo assim a tese de que se deve preservar margens flexíveis para que o gestor exerça
esse poder discricionário que a lei lhe outorga.
Entretanto, para ressalvar e evitar interpretações flagrantemente abusivas, ê preciso
que o administrador colecione elementos objetivos, capazes de evidenciar que, de
fato, o objeto do contrato somente poderia ser atingido por aquela empresa em
particular, E, sobretudo, poder igualmente comprovar que, na contratação feita por meio de
escolha direta e discricionária, não se identifiquem elementos flagrantes de favorecimento
injustificado do contratado" (TCU. Decisäo 781197 - Plenário).

"Voto: (...) A esta altura do raciocínio, vale recapitular: para caracte-rizar [sic] como regular
um contrato de prestaçäo de serviços com invocaçäo da inexigibilidade de licitação por força
de inviabilidade de competiçäo resultante da situaçäo prevista no inciso ll do art. 25, e
necessária a presença simultânea de três requisitos: a "notória especialização" da empresa,
a singularidade do serviço a ser prestado, e seu enquadramento na lista de serviços
técnicos especializados constante do art. 13 da Lei.

Se concordo inteiramente com a instrução nesse particular, dela divirjo, entretanto, "data
venia", quando afirma que somente pode haver uma única - e não mais de uma - empresa
com notória especializaçáo em determinado setor de atividade. Näo é isso o que dispöe a
Lei no 8.666/93, nos antes comentados inciso ll e $ 1o do art. 25. O que ali se diz é que tem
notória especialização a empresa prestadora de serviço de natureza singular, cujo currículo
permita ao administrador inferir que seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado para aquele contrato em especial.

Note-se que o adjetivo "singular" não significa necessariamente "único". O dicionário registra
inúmeras acepções, tais como: invulgar, especial, raro, extraordinário, diferente, distinto,
notável. A meu ver, quando a lei fala de serviço singular, não se refere a "único", e sim a
"invulgar, especial, notável", Escudo essa deduçäo lembrando que na lei näo existem
disposições inúteis, Se "singular" significasse "único", seria o mesmo que "exclusivo", e,
portanto, o dispositivo seria inútil, pois estaria redundando o inciso I imediatamente anterior.
Portanto, no meu entender, para fins de caracterizar a inviabilidade de competiçäo e
consequentemente a inexigibilidade de licitação, a notória especialização se manifesta
mediante o pronunciamento do administrador sobre a adequação e suficiência da
capacidade da empresa para atender ao seu caso concreto. Logo, num determinado
setor de atividade, pode haver mais de uma empresa com ampla experiência na
prestação de um serviço singular, e pode não obstante ocorrer quo, em
circunstâncias dadas, somente uma dentre elas tenha "notória especialização": será
aquela que o gestor considerar a mais adequada para prestar os serviços previstos
no caso concreto do contrato específico que pretender celebrar. Ressalvadas sempre
as hipóteses de interpretações flagrantemente abusivas, defendo assim a tese de que se
deve preservar margens flexíveis para que o gestor exerça esse poder discrigionário que a
lei lhe outorga" (TCU. Acórdäo 565/95 - Plenário) d/
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Nota: exemplificativamente, poderão ser considerados, no que diz respeito à evidenciação
da notória especializaçäo do prestador de serviços a ser contratado para a execução do
treinamento, curso, evento e/ou equivalente, os seguintes elementos, a serem sempre
objetivamente demonstrados, no caso concreto:
a) Metodologia de trabalho;
b) Experiência e habilidade na condução dos trabalhos, frequentemente heterogêneos
inclusive no que se refere à formaçäo profissional;
c) Capacidade de comunicaçäo;
d) Didática;
e) Publicaçöes (livros, artigos, coletâneas, etc');

Ð Titulação;
g) Desempenho anterior.

Nota: relativamente à execuçäo do objeto aqui citado, assim ressalva a Lei 8.666/93

Art. 13. (...)
S3o. A empresa de prestaçäo de serviços técnicos especializados que apresente
relação de
integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento
de justificaçäo de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a

garantir que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços
objeto do contrato,

lsto posto, a contratação do MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS, CNPJ No

35.542.612/0001-90 poderá, conforme entendimento acima explanado, ocorrer de forma
direta, por inexigibilidade de licitação. Considerando a formaçäo da equipe técnica e vasta
experiência de atuação, configurando inviabilidade de competiçäo em contratações desta
natureza, por impossibilidade de comparaçäo objetiva.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
Buscar-se-á, aqui, a recqperação dos valores do extinto FUNDEF que deixaram de

ser repassados a este Município,'em iace da ilegal fixaçåo do valor mínimo nacional. É que,

de acordo com a política educacional implementada pelo Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorizaçäo do Magistério - FUNDEF, ficou
estabelecido que seria determinado um valor mínimo de åmbito nacional, para servir de
paradigma em todo o território nacional. De tal sorte, sempre que, no âmbito de cada Ente, o
total de recursos destinados ao FUNDEF, dividido pelo número de alunos atendidos no
ensino fundamental, näo alcance o piso mínimo nacional por aluno, tais valores devem ser
complementados pela União, de forma a propiciar um padräo nacional de qualidade na
educação fundamental. Em que pese a importância da determinação deste valor mínimo
nacional parc a fixaçäo das quantias a serem repassadas aos Estados e Municípios, a

União vinha definindo este valor sempre em patamar menor do que o legalmente previsto,
ocasionando enormes perdas aos municípios, E quanto menor for o valor mlnimo nacional
definido pela União, menor seria a contrapartida desta para que no âmbito dos Municípios
este valor seja atingido. No que se refere a este Município de LIMOEIRO DO NORTE, a

presente conirataçäò se refere ao período creditício de janeiro/1998 a dezembro/2006 (mês
de extinção do Fundo). ln casu, trata-se de uma recuperaçäo creditícia aos cofres
municipais.
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Registre-se a importância do município em buscar os créditos em seu nome, ainda
que extra orçamentários (como é o caso) até então näo previstos no Município, e que deve
ser buscado na preservaçäo arrecadatória de sua competência, segundo preceitos da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

conrorme;¿",.prlffi 
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JUSTTFICATIVA DO PREçO
O estimado a recuperar durante a prestaçäo dos serviços objeto desta solicitaçäo é

de R$ 24.744.501,83 (vinte e quatro milhöes, setecentos e quarenta e quatro mil, quinhentos
e um reais e oitenta três centavos), com valorcobrado de R$ 0,15 (quinze centavos) a cada
$1,00 (um real) efetivamente recuperado, pedazendo um total de R$ 3,711.675,27 (três
milhões e setecentos e onze mil e seiscentos e setenta e cinco reais e vinte e sete
centavos), estimados mediante comprovaçöes de preços praticados pela própria empresa,
em contratos que guardam caráter de similaridade, junto a órgãos/entes públicos, consoante
documentaçäo anexa.

Reforça-se que tais preços são oficiais, servindo como meio de comprovação da
paridade dos preços ofertados, demonstrando, assim, a compatibilidade dos valores
propostos para com a realidade mercadológica.

Limoeiro do Norte/CE e julho de 2023.

JOSÉ AL SANTIAGO DE ALMEIDA
tos e Planejamento de Limoeiro do Norte/CESecretário de Finanças, O
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